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,%,ESTADO DA PARAIBA
PI{EF'EITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRÀNDE

J

l;i 2 .840 De, 30 de dezembro de L993

CONCEDE TÍTUT,O DE CIDADÃO CAI-í.

PINENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAHPINA GRANDE
saber que a câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a se

LE I

ART. l9: Fica concedido o TÍtulo de Ci_
Campinense ao Desportista e Técnico de Futebol JOSÉ LIIÍA SIL-

"zÉ pRETo,.

ART. 29: Esta Lei entrará em vigor
: -e sua publicação.

ART. 39: revogam-se isposiçoes

GABINETE DO PREFEITO
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